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ESTADO DE SER6IPg
MUNICIPIO DE PACATUBA

CONTRÂTO n" 144/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRI{ SI
CELEBRAÜI, DE UM LADO, A PREFEITTJRA
MUNICIPAL DE PACATUBA, E. DO OUTRO, À
EMPRESA B B CANDIDO LTDÁ, DECORRUNTT]
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

u MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o n''
13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes - Centro, neste ato rcprcsentado
pcla Cestora Municipal MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do RC: 31294707
SSP/SE e do CPF n' 007 .427 .385-07 residente e domiciliada neste Município, denominado
CONTRATANTE, e do outro, a empresa BB CANDIDO LTDA, inscrito no CNPJ sob n":

14.900.731/0001-06, situado na Rua Estelita de Macedo, n" 344, - Bairro Santa Esmeralda na cidadc
de Arapiraca.Al CEP 57.312-105, doravante denominado simplesmente CONTRATADA. neste ato
representada pelo Seúor BRUNO BÂRBOSA CÀNDIDO, resolvem firmar o presente Contrato, que

scrá regido em conformidade com a da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993 e. ainda. pela Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas
nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusul.À PRTMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.ó66193).
O presente Termo tem por objeto Aquisição de mudas de arvores e flores de diversas qualidades para

ornamentação da festa do Padroeiro de São Felix e comemoração da Emancipação Política de
Pacatuba, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

VTILOR
I'OTAL

RS 450.00
RS 1.750 00
RS 600 00

RS 4.500 00

RS 2.700.00
R$ 550 00

VALOR TOTAL RS 16.320'00 @ezesseis Mil Trezentos e Vinte Reais)

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (ETt. 55. iNCI§E

lII. da Lei n" 8.666/93).
Os sen,iços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da Contratada, perfazendo ,.r

orÇamento a importância Global de R$ 16.320,00 (Dezesseis Mil Trezentos e vinte Reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de cródito em conta corrente

indicada peio licitante vencedor, no prazo de atá 15 (quinze) dias, mediante a apresentaçâo de Nota

l-'iscal/Fatr.ua, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços. Â\-
Fundo Municipal de Saúde - CNPJ 11.368.ó7110001-26 - Rua Amaldo Carccz -Centro-CEP 4997-000

Pacatuba/SE Tel. (79) 3343- 1613
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ITEM DESCRIÇÃo DO PRODUTO tIND QTD VALOR
UNIT

BOCA DE LEÃO PCT. 100 R$ 30,00 RS 3.000,00
) MALA PCT 50 RS 9,00
,1 GIRASSOL PCT 50 RS 35,00
4 TANGO PCT 50 R$ 12.00

) LISIAANTHUS PCT 100 R$ 45.00

6 ESPUMA FLORAL CX 30 RS 90.00
7 ASTER PCT R$ u.00
8 JASMIM PCT 50 R$ 1r,00 R$ 5s0.00

9 LIR]OS PCT 30 R$ 74.00 Rs 2.220,00
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§2o - Para hzer jur ao pag44Ênte, a Contraiada deverá apleaentar, jisiaiiitalc gou o documenlo «lc

cobrança. sua documentação.

§3'- Ncnhunn psgancDto sorá ofctucdo à Contratada Gnquento houvor pondêncla de llquidação
de obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

§lo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no c1Put

desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,'IBGE.

§6n - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA'T'ERCEIRA . DA VTGT,Ne iA (Art. !3. ine lso lv. dà Lei n' E.õó6/93)

O presente Contrato tcrá prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da data da

ilssinatura.

(.LÁUSULA OUARTA - DO'I'ACAtI ORCAMTN'l'Al(llA (drt.55, lnciso V. da Lei no 8.ó6ó193).

\s despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município.
conlorme classificação orçamentífuia detalhada abaixo:

Unidade Orçamentária:27026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CLILTtiRA

.{ção: 2080 - MANUTENÇ O DOS SERV. DA

SEC. MI-INICIPAL DE CULTURA

1500 -

RP

Elemento de Despesa: 339030

MATERIAL DE CONSUMO.

A Contratada. durante a vigêneia dsete Contrato, eomprúmêt6-se à:

. Executar o forneclmonto do objeto dsste TeÍrnol

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto fomecido;

. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionados

ao fomecimento do material;
.Assumir a re sponsabilidade pelos encárgos fiscais e comerciais resultantes da

adj udicação deste Tcrmo.

A CoRtratante. duranto a vigônoia «issto eonhato, 6ornpÍêi§EtB'te t:
o Efetuar o pagâmcnto nas condições e prtço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimenttr

das obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93:

o Designar um representante para acomparúar e fiscalizar a execução do presente

contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

Fundo Municipal de saúde - CNPJ I 1.36E.671/0001-2ó - Rua Amaldo Garccz - centro - cEP 4997'000

Pacatuba/SE Tel. (79) 3343-1613

(.LÁT'SULA OUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDAI'E I'AS PAR'TES (ATt. 55. iNCiSO

VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
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I,LÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MIILTAS íArt. 55. inclso VII. da Lei ,rt
ri.66ó/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuàdo,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aft. 87

da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
I I - multa de 0,5Vo (zcro vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o
r alor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi
III - multa d,e l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão tcmponíria de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública.

cLÁusULA SÉTIMA - DA RESCISÃO (arr.55. lnci§o VIII. da Lei no 8.666/93).

Independentemente de notificações ou intelpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivo6
para rescisão do Conhato as sinrações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no

8.666193.

§1" - O presente ConEato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2'- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisào à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ô nus recairá sobre o
ContÍatante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei no 8.666/93 c
alterações,

(Art. 55. inciso IX. dâ Lei no 8,666/93).

Na hipótcse de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de iogg, i: riiiçiíii
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/9J.

CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n'8.666/931.

O prcsente Contrato fundamenta.sc:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo;
o não contrariem o interesse púbüco;

II - nas demais determinações daLei 8.666193:
III - nos preceitos do Direito Público;
I\'- supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato. serão acordados entre as partes, lalrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. @

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ 11.368.671/0001-26 -Rua Amaldo Garcez-Centro-CEP 4997M
Pacatuba/SE Tel. (79) 3343-1ó 13



CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERA.CÔES (Art.65. LCi NO 8.666/93).

Este instrumento poderá ser altcrado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aftigo 65 da I ,çi

n" 8.666i93, desde que devidamente comprovados.

§t'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n" 8.ó66193.

calculado sobre o valor inicial atualüado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", II da lei n"
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (ATt.

67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, ficara designado servidor nomeado ern porlaria
especifica, apensa a esse instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do presente

Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào do
Contrato com as nofinas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CI,ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

As partes contÍatântes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe. como únicl
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, cor"t1

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justâs e Contratadas, as pârtes assinam este instrumento, na pigbsllen
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba, l0 de Outubro de 202.1.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Ptefeita Municipal

Contratante
O.a,íir.n& .{J.ra. óltibbn .!.
t 5üE! CIOOO
oru: r0/to/2ú3 0tt:..5:t{aoo
\idiliq@.tr n@5rlv.lidâr.iti tôv.br

BRUNO B.ÀRBOSA CANDIDO LTDA
BB CANDIDO LTDA

Contratado

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ 11.368.67110001-26- Rua Amaldo Garcez-Centro-CEP 4997-00ü
Pacatuba/SE Tel. (79) 3343-1613
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TESTEIVTUNHAS
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